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A qualidade da educação se

realiza na garantia do

direito de toda criança,

adolescente, jovem e adulto

na escola aprender.
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A QUALIDADE DA EDUCAÇÃO
E O DIREITO DE APRENDER

• Garantia do desenvolvimento de capacidades e potencialidades dos

estudantes, sujeitos históricos.

• Garantia às novas gerações da apropriação do conhecimentos

escolares, entendido enquanto o conjunto dos conhecimentos científicos,

dos conhecimentos culturais, das habilidades, das capacidades, dos

saberes sociais historicamente produzidos.



A LDB E O CURRÍCULOA LDB E O CURRÍCULO

• Art. 26. Os currículos do ensino

fundamental e médio devem ter uma

base nacional comum, a ser

complementada, em cada sistema de

ensino e estabelecimento escolar,

por uma parte diversificada, exigida

pelas características regionais e

locais da sociedade, da cultura, da

economia e da clientela.
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• Art. 27. Os conteúdos curriculares da educação básica observarão,

ainda, as seguintes diretrizes:

I - a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos

e deveres dos cidadãos, de respeito ao bem comum e à ordem

democrática;

II - consideração das condições de escolaridade dos alunos em cada

estabelecimento;

III - orientação para o trabalho;

IV - promoção do desporto educacional e apoio às práticas

desportivas não-formais.

A LDB E O CURRÍCULOA LDB E O CURRÍCULO



• Busca de um novo delineamento de um novo ordenamento curricular:

base nacional comum complementada por uma parte diversificada.

• Forte caráter descentralizador no aparato legal pós-constituição de 1988

e pós-LDB 9.394/1996: crescente grau de autonomia dos sistemas e

unidades de ensino.

A LDB E O CURRÍCULOA LDB E O CURRÍCULO

Foto: João Bittar



NOVOS DELINEAMENTOS NOVOS DELINEAMENTOS 

NO CAMPO DO CURRÍCULONO CAMPO DO CURRÍCULO

PCNMEC

CNE Diretrizes Curriculares
E.I., E.F., E.M.

Sistemas de Ensino
Diretrizes Curriculares

Específicas



• Política Nacional de Educação Infantil

• Ensino Fundamental de 9 anos: Revistas, Cadernos e Orientações

• Orientações Curriculares para o Ensino Médio

• Ensino Médio: Integrar para quê?

• Indagações sobre Currículo

• Coleção Explorando o Ensino

• Lei 10.639/2003 e Lei 11645/2008

• Mais Educação - Educação Integral

• Educação no Campo

• Educação e Direitos Humanos

• Educação Ambiental

MEC

NOVOS DELINEAMENTOS NOVOS DELINEAMENTOS 

NO CAMPO DO CURRÍCULONO CAMPO DO CURRÍCULO



ALGUMAS CONSTATAÇÕESALGUMAS CONSTATAÇÕES

• As diretrizes curriculares existentes não têm conseguido orientar o

desenvolvimento do currículo da educação básica.

• As avaliações de caráter nacional (vestibular) e o livro didático

orientam o desenvolvimento do currículo da educação básica.

• Significativo consenso em torno dos princípios que sustentam a base

nacional comum que fundamentam as DCN E.I., E.F., E.M..

• Há uma demanda pela definição de sólidas diretrizes curriculares de

caráter nacional, respeitando-se as experiências locais.

• Forte compromisso e mobilização pela melhoria da qualidade da

escola e do ensino.



O QUE ESTAMOS ENTENDENDO

POR CURRÍCULO?

“As experiências escolares que se desdobram em torno do

conhecimento, em meio a relações sociais, e que contribuem para a

construção das identidades de nossos/as estudantes. Currículo

associa-se, assim, ao conjunto de esforços pedagógicos

desenvolvidos com intenções educativas.”

(Moreira e Candau. Indagações sobre Currículo, p.18)



O LUGAR DO CURRÍCULOO LUGAR DO CURRÍCULO

• O currículo como instrumento para realização do direito à educação e

à aprendizagem.

• O currículo como um dos elementos estruturantes do projeto

pedagógico e do trabalho educativo da e na escola.

• O currículo como orientador do trabalho com o livro didático, da

avaliação, da formação docente.



AGENDA ATUAL DASAGENDA ATUAL DAS

POLÍTICAS CURRICULARESPOLÍTICAS CURRICULARES

• Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais da Educação Básica

• Atualização das Diretrizes Curriculares Nacionais específicas

(Educação Infantil, Ensino Fundamental e Ensino Médio)

• Educação básica obrigatória dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos

• Novo ENEM



EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 59EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 59

• O Congresso Nacional promulgou, em sessão solene, no dia 11 de

novembro, em Brasília, a Emenda Constitucional nº 59, que

determina o fim gradual da incidência da desvinculação das receitas

da União (DRU) sobre os recursos federais para a educação até a

extinção do mecanismo em 2011.

• O texto também torna obrigatório o ensino dos 4 aos 17 anos de

idade, ou seja, da educação infantil ao ensino médio, até 2016: “I -

educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17

(dezessete) anos de idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita

para todos os que a ela não tiveram acesso na idade própria; (NR)”



• A emenda prevê a ampliação dos programas suplementares: “VII -

atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica,

por meio de programas suplementares de material didático-

escolar,transporte, alimentação e assistência à saúde. (NR) “

• Art. 2º - O � 4º do art. 211 da Constituição Federal passa a vigorar

com a seguinte redação:

"Art. 211. .................................................................................

� 4º Na organização de seus sistemas de ensino, a União, os

Estados, o Distrito Federal e os Municípios definirão formas de

colaboração, de modo a assegurar a universalização do ensino

obrigatório."(NR)

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 59EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 59



• Art. 4º - O caput do art. 214 da Constituição Federal passa a vigorar

com a seguinte redação, acrescido do inciso VI:

"Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de

duração decenal, com o objetivo de articular o sistema nacional de

educação em regime de colaboração e definir diretrizes, objetivos,

metas e estratégias de implementação para assegurar a manutenção

e desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis, etapas e

modalidades por meio de ações integradas dos poderes públicos das

diferentes esferas federativas que conduzam a: .................................

VI - estabelecimento de meta de aplicação de recursos

públicos em educação como proporção do produto interno bruto."(NR)

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 59EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 59
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